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Apense-ae ao . ProJeto de Le~ 1.129/~ 

Em 3 / 10 / 89. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o ,Julgamento 

Presidente 

PROJETO DE LEI N~ 3f!J1) , DE 1989 

(Do Deputado GONZAGA PATRIOTA) 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento 
do Sistema dos Juizados Especiais para o Julga­
mento das Infrações Penais de Menor Potencial 
Ofensivo. 

- .. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I - Disposições gerals 

Art. 12 O Sistema dos Juizados Especiais para 

das Infrações Penais de Menor Potencial Ofensi 
, - .. '. '. vo, orgaos da Justlça ordlnarla, sera crlado nos Estados, no 

Distrito Federal e nos Territórios para o processo e julgamen-

to das infrações penais que, nos termos desta lei, 

deradas de menor potencial ofensivo. 

-sao 

Art. 2 2 O processo, perante o Juizado Espe-

cial, orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicida-

de, informalidade, economia processual e celeridade tornando­

se essencial que os fatos cheguem ao conhecimento do juiz no 

menor prazo e na forma mais direta possível. 

Art. 3 2 Consideram-se infrações penais de menor 

potencial ofensivo as apenadas com detenção até 1 (um) ano, a 

lesão corporal culposa, o homicídio culposo e as contraven-
- , çoes penalS. 
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Parágrafo único. Não se aplica esta lei aos 

crlmes falimentares, aos de responsabilidade dos funcionários 
, . . . 

publlcos, aos de lmprensa, aos pratlcados contra a propriedade 

imaterial, aos da competência da Justiça Federal, da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, aos da competência 

do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, Tri 

bunais Regionais Federais e dos Tribunais de Justiça e de Al­

çada. 

- -
CAPíTULO 11 - Do 

. . ]UlZ 

Art. 4 2 Compete ao juiz especial definir a po~ 

sibilidade de julgar o caso criminal que lhe for apresentado, 

desde logo e nos termos desta lei. 

§ 1 2 O juiz dirigirá o processo com ampla libe 

ralidade para determinar as provas a 

preciá-las e para dar especial valor 

serem produzidas,para a -
, • A 

as regras de experlenCla 
, . 

comum ou tecnlca. 

Art. 52 
. . , 

O ]UlZ adotara a cada caso a 

que reputar mais justa e equânime atendendo aos fins 

da lei penal e as exigências do bem comum. 

CAPíTULO 111 - Da competência 

decisão 

soclals 

Art. 6 2 A competência para processar e julgar 

as infraç6es penals de menor potencial ofensivo será 

lecida pelas leis de organização judiciária. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89l 

estabe-



J 

, 

.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CAPiTULO IV - Dos atos processuals 

Art. 79. 
- , , 

Os atos processuals serao publlCOS e 

poderão realizar-se, inclusive, 
, , , 

em horarlo noturno e nos saba-

dos, domingos e feriados, não se suspendendo ou interrompendo 

nas férias forenses. 

Art. 89. - " Os atos processuals serao valldos sem-

pre que preencherem as finalidades para as quais forem reali­

zados, atendidos os critérios indicados no art. 29. desta lei. 

§ 19. Não se pronunciará qualquer nulidade sem 

que se tenha prova de prejuízo para a parte. 

§ 29. A prática de atos processuais em outras 

comarcas poderá ser solicitada por qualquer meio idôneo de co-
, -munlcaçao. 

§ 39. Serão objeto de registro escrito exclusi-

vamente os atos havidos por essenciais. Os atos realizados em 
. ............. .' . audlenCla deverao ser gravados em flta magnetlca ou equlva-

'. .. , ...... . 
lente, que sera lnutlllzada apos o translto em Julgado da deci 
-sao. 

§ 49. As normas locais disporão sobre a conser 
-vaçao das peças do processo e demais documentos que o lns-

truem. 

CAPiTULO V - Da denúncia 

Art. 99. 
, , 

O processo lnstaurar-se-a com a apre-

sentação da denúncia, escrita ou oral, pelo Ministério 
, , 

Publl-

co. 

,- ---
) 

/ 
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§ 12 '.' , A denuncla contera, sempre que posslvel: 

-I - a narraçao circunstanciada do fato; 

11 - a individualização do acusado ou seus sinais 

característicos e as razões de convicção ou presunção de ser 

ele o autor da infração, ou os motivos da impossibilidade de 

o fazer; 

111 - o rol das testemunhas com indicação de sua 

profissão e residência. 

, . , 
A denuncla oral sera reduzida a escrito 

pela Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado o sistema de 

fichas ou formulários impressos . 

, . , 
O Secretar lO sera necessariamente bacha-

reI em direito. 

CAPíTULO VI - Da guelxa e da representação 

Art. 10. Nas infrações penals de 

cial ofensivo dependentes de ação penal privada, 
- , . naquelas em que a açao penal publlca depender de 

menor poten-
, 

como tambem 

representa-
...... ..... .. , . 

çao, o processo nao se lnlClara sem a quelxa ou a representa-

ção, peças essas que conterão os requisitos essenClalS preVl~ 

tos para a denúncia no artigo anterior. 

, ~ . . , 
Paragrafo unlCO. Em qualquer das hlpoteses pre 

vistas neste artigo, o ofendido, ou quem tiver a qualidade pa­

ra representá-lo, poderá requerer ao juiz as diligências preli 

minares à elucidação da infração. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89 1 
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CAPíTULO VII - Notícia da infração por qualquer do povo 

Art. 11. Qualquer do povo, que conhecer a ex~s-

tência de infração penal sujeita ao Juizado Especial de que 
. , . . , 

trata esta le~, podera, por escr~to ou verbalmente, comun~ca-

... , ... '.'. . la a Pol~c~a, ao M~n~ter~o Publ~co ou ao Ju~z. 

§ 12 A notícia escrita observará, 
, 

quanto poss.!, 

vel , os requisitos da denúncia, previstos no art. 9 2 , sendo 
, . . , -

que, se oral, sera reduz~da a escr~to pelo orgao que a receber. 

§ 22 Cabendo ação pública e sendo a infração 

penal sujeita ao Juizado Especial, o Juiz e o Ministério Públi 

co providenciarão a instauração do processo. 

§ 32 Se a notícia narrar infração penal 

compreendida na competência do Juizado Especial, ela será 
. , - .. '. '. 

m~nhada ao orgao competente do M~n~ster~o Publ~co com os 
, . . , . 

cumentos necessar~os ao oferec~mento da denunc~a. 

CAPíTULO VIII - Da POlícia 

-nao 

enca 

do-

Art. 12. O policial que tomar conhecimento de 

infração penal sujeita ao julgamento do Juizado Especial de 

que trata esta lei, lavrará o relatório escrito circunstan-

ciado, que tenha, quanto 

ra a denúncia no § 12 do 

possível, os requisitos previstos 
.' . art. 9 2 , e Juntara provas, obJetos 

pa 

e 
, 

instrumentos relacionados com o fato, preservando, tambem, o 

local de infração, . ." , . e prov~denc~ara os necessar~os exames 

ciais, devendo, finalmente, conduzir as partes envolvidas e as 

testemunhas, se houver, à presença do juiz competente, a fim 

de realizar-se a audiência de instrução e julgamento . 

. " 

I 
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§ 12 -em nao Fora do expediente forense, haven 

do plantão do Juizado Especial, o policial: 

'.""'" ... I - Dara ClenCla as partes e as testemunhas so-

bre o Juizado Especial por onde correrá o processo, além do 

número do relatório policial da ocorrência, isso quando 

estiverem presentes todas as condições de flagrância. 

-nao 

11 - Configrada a situação de flagrância, a ocor 
A. , 

renCla sera levada ao Distrito Policial competente para a la-

vratura do respectivo auto. 

, . 
111 - Ao acusado que socorrer a vltlma ou apresen 

, 
tar-se de imediato, por livre vontade, a presença do policial 

e puder identificar-se civilmente, fornecendo local de domicí 

lio certo, não caberá a autuação em flagrante . 

, . ... 
Os relator 10 pollclals e os autos de prl-

-sao em flagrante, confeccionados nos termos desta lei, fora do 

expediente forense a que alude o parágrafo anterior, serão a­

presentados ao Juizado Especial competente no momento inicial 
. ... '. . . do expedlente do prlmelro dla utll subsequente • 

CAPíTULO IX - Da transação 

Art. 13. .. '. '. A defesa e o Mlnlsterlo PubllCO, me-

diante termo nos autos, poderão acordar quanto a culpabilidade 

do acusado, no caso dele admitir espontaneamente a responsa­

bilidade perante a autoridade judiciária que, sendo o acusado 

primário, substituirá as penas privativas de liberdade pelas 

restritivas de direito ou multa, nos termos da legislação pe­

nal vigente. 

( 

/ 
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§ 12 A homologação judicial do acordo será re-

duzida a termo, com força de decisão definitiva. 

Não havendo homologação judicial, segulr-
, 

se-a o rito previsto nesta lei. 

Art. 14. Nas infrações penals de ação privada, 

quando as partes, perante o 

conciliando-se, 
, 

lavrar-se-a 

policial, entrarem 
, . 

o relatorlo de que 

em acordo, re­

trata o artigo 

12, consignando as circunstâncias do acordo, as assinaturas 

das partes e testemunahs, se houver, remetendo-se ao Juizado 

Especial competente na forma e prazo previsto nesta lei. 

CAPiTULO X - Da instrução e julgamento 

Art. 15. .. '. '. , O MlnlsterlO PubllCO oferecendo denun 

cla, 
. , .. . ,... . -

segulr-se-a, de lmedlato a audlencla de lnstruçao e julga 

mento, interrogando o juiz o acusado e ouvindo o ofendido e as 

testemunhas do fato. 

§ 1 2 
, 

Dar-se-a defensor ao acusado, quando -nao 

estiver acompanhado de advogado por ele constituído. 

§ 22 Em qualquer das hipóteses previstas no 
, . , 

paragrafo anterior, o defensor serVlra de curador ao acusado 

menor. 

Art. 16. 
, 

O defensor podera requerer a . .. 
lnqulr1:. 

ção de, no maximo, três testemunhas, cujo comparecimento, a 

não ser excepcionalmente e a 

pendentemente de intimação. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89 ) 
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Art. 17. As partes, por aquiescência do ]U l Z, 

poderão fazer perguntas diretamente ao acusado, à vítima, às 

testemunhas e, eventualmente, aos peritos, primeiro a acusaç ão 

e depois a defesa, sob fiscalização do juiz, que indefirirá as 

que não tiverem relação com o processo ou forem repetitivas. 

Art. 18. .. '. '. O MlnlsterlO Publlco e a defesa pode-
-rao lmpugnar, no ato, as perguntas um do outro, cabendo ao 

juiz decidir de sua procedência ou não. 

Art. 19. 
, . 

Nenhum ato sera adlado, determinando 

o juiz, 
, . -. . 

quando necessarlO, a conduçao coercltlva de testemu-

nhas, suspendendo-se, então, 

da diligência que poderá ser 

que atendeu a ocorrência . 

a audiência para o cumprimento 
, . 

executada pelo proprlo policial 

§ 1 2 Nos casos que eXlglrem investigações poli 

ciais aprofundadas ou laudos técnicos-científicos complexos, o 
o. .' .A. . . . ."'. ' -]UlZ adlara a audlencla, requlsltando a dlllgencla ao orgao 

competente para o seu cumprimento no prazo de dez (10) dias se 

o acusado estiver preso e de vinte (20) dias se estiver solto, 

dispensado o inquérito policial. 

§ 22 Nos casos previstos pelo § 1 2 do art. 1 2 , 

o juiz terá prazo de dez (10) dias para realizar a audiência. 

Art. 20. As diligências requeridas pelo Mini~ 

tério Público e pela Defesa somente serão deferidas se o ]UlZ 

as considerar pertinentes e relevantes para o processo . 

. ' 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/S9 ) 
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CAPíTULO XI - Da sentença 

Art. 21. A 
. , 

sentença menclonara os 

de convicção do juiz, com breve resumo dos fatos 

ocorridos em audiência, dispensado o relatório. 

elementos 

relevantes 

Art. 22. - , A execuçao da sentença sera processa-

da no juízo ordinário competente, na forma que dispuser a lei 
. - . . ., . 

de organlzaçao ]udlclarla local. 

CAPíTULO XII - Do recurso 

Art. 23. 

rla da transação (arts. 

prio Juizado Especial. 

, 
Da sentença, excetuada a homologato-

13 e 14), caberá recurso para o pró-

§ 1 2 O recurso será julgado por turma compos-

ta de três (3) juízes em exercício no primeiro grau de 

dição, reunidos na sede do Juizado. 

, 
O recurso sera oposto no prazo de 

. . 
]UrlS-

dez 

(10) dias, contados da ciêncla da sentença, por petição escrl 

ta, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente. 

§ 3 2 A s partes poderão requerer a transcrição 

da gravação da fita magnética a que alude o § 3 2 do art. 

desta lei, correndo por conta do requerente as despesas respec 

tivas. 

Art. 24. -As partes serao intimadas da data da 
-sessao de julgamento. 

/ 
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Art. 25. Se a sentença for confirmada 

próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de 

dão. 

CAPíTULO XIII - Dos embargos de declaração 

pelos 
, 

acor-

Art. 26. Caberão embargos de declaração quan-
, - . do, na sentença ou acorda0, houver obscurldade, contradição, 

....... , . 
omlssao ou duvlda. 

, , . 
Paragrafo unlCO. Os erros materiais podem ser 

corrigidos de ofício. 

Art. 27. Os embargos de neclaração serão opos­

tos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco (5) dias, con­

tados de ciência da decisão. 

Art. 28. Quando opostos contra sentença, os 

embargos de declaração suspenderão o prazo para o recurso. 

CAPíTULO XIV - Disposições Finais e Transitórias 

Art. 29. Os Estados e o Distrito Federal terão 

selS (6) meses, a partir da vigência desta lei, para adaptarem 

sua organizçaão judiciária e instalarem o seu Sistema de Jui­

zados Especiais. 

a estrutura e 

§ 1 2 Aproveitar-se-á, 

instalações judiciárias 

tanto quanto 

já implantadas, 

, 
posslvel, 

podendo 

os Juízos Criminais funcionar corno Juizados Especiais e os Juí 

zes ter competência cumulativa em procedimentos comuns e espe-
. . 

ClalS. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89 ) 
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§ 22 

tência de dois (2) 

Quando a mesma Comarca justificar a eXlS-
, 

ou mais Juizados Especiais, adotar-se-a o 

critério de repartição territorial distrital. 

Art. 30. Aplicam-se subsidiariamente, a esta 

lei e desde que não contrariem os seus critérios, as normas do 
, . 

Codlgo de Processo Penal. 

Art. 31. Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

\ 
. - , 

Art. ' Revogam-lei as d" OSlçoes em contra-
. rlO. 

G 

JUST 
\ 

I 
~AT~T " \ 

-

TIVA 

\ 

Este prole o decorre de magnífica sugestão que 

me foi enviada pelo ilustre Desembargador ÁLVARO LAZZARINI, do 

Tribunal de Justiça do Estado de são Paulo, e conhecida auto­

ridade no assunto. 

1. Introdução 

A Assembléia Nacional Constituinte, ao aprovar 

a obrigatoriedade da instalação de Juizados Especiais para o 

julgamento das infrações penais de menor potencial 

(art. 98, inciso I), embora timidamente, porque, em 

o ideal seria a criação dos Juizados de Instrução 

deu importante passo no sentido de fazer o Poder 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89l 
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evoluir, aproximando-o do povo, 
, .. 

que vera facllltado o seu a-

cesso, direto e imediato, aos serviços jurisdicionais, 

rla criminal, até então longínquos e difíceis, dada a 

, 
em mate 

existên 
...... . '. . . . Cla de um anacronlCO lnquerlto ~ollclal, peça meramente lnfor-

mativa, de discutível valor jurídico, que se interpõe entre o 

atendimento policial da ocorrência e o seu efetivo conhecimen­

to pela Justiça Criminal. 

Nesse avanço na distribuiç ão da Justiça Crimi­

nal, não se pode, sob pena de cometer-se grave injustiça histó 

rlca, esquecer-se de juristas e entidades que, secularmente, 

vem lutando por esse desiderato, no Brasil, procurando agili­

zar a sua Justiça Criminal, em moldes mais racionais , a exem­

plo de uma grande parcela de países desenvolvidos. 

, 
Dal o presente estudo ser calcado nos trabalhos 

de ilustres homens que consagraram suas vidas ao estudo do 

Direito, como os saudosos Professores João Mendes Júnior e vi-
, , 

cente Rao, como tambem no anteprojeto de outubro de 1979 ofe-

recido pelo vetusto Instituto dos Advogados Brasileiros na 

sua luta secular pela abolição do anacrônico e dispensável ln 

quérito policial, nos trabalhos adotados por ~v~o~t~a~ç~ã~o~ __ ~u~n==â~n~i~m==e 

no 11 Congresso Paulista de Magistrados, realizado em são Pau­

lo em 1985, e no X Congresso Brasileiro de Magistrados, reali­

zado em Recife, em 1986, como também pela Comissão para Acom­

panhamento e Assessoramento dos Trabalhos Constituintes do 

Egrégio Tribunal de Alçada Criminal do Estado de são Paulo, nos 

estudos produzidos pela Assembléia Nacional Constituinte, des-
. - , . . .' . de a sua Sub-Comlssao Tematlca do Poder Judlclarlo, passando 

pela sua Comissão Temática, Comissão de Sistematização e, fi-
, . 

nalmente, pelo seu Egreglo 
, . . . 

Plenarlo, no seu prlmelro turno 

(artigo 103), não podendo, ainda, ser esquecido o Relatório 

Final sobre índice de Segurança Pessoal 

cadores de Crime e Violência, produzido 

e da Propriedade: Indi 

pela FIPE - Fundação 

GER 20.01.0050.5 - (JULl89) 
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Instituto de Pesquisas Econômicas da Universidade de são Pau­

lo, bem corno o Anteprojeto da Associação Paulista de Magistra 

dos a respeito do momentoso terna e, por fim, a valiosa expe­

riência de todos aqueles que estao envolvidos na questão da re 

pressão às infrações penais, seJam magistrados ou -nao, que, 

desejosos de ver o aperfeiçoamento institucional, prestaram a 

sua colaboração. 

2. Princípios Inspiradores 

, . 
Antes de malS nada, convem aqul reproduzir-se 

a essência do discurso, proferido em 05 de abril de 1988 pelo 

eminente Constituinte Plínio de Arruda Sampaio, Relator da Co-
. - , . . .' . ... mlssao Tematlca do Poder Judlclarlo, que levou a -aprovaçao, 

pelo Egrégio Plenário da Assembléia Nacional Constituinte, 

da criação dos Juizados Especiais para Julgamento das Infra­

ções Penais de Menor Potencial Ofensivo. Tal discurso repre­

senta a mais autêntica e precisa interpretação dos objetivos 

que nortearam o legislador constituinte ao elaborar e aprovar 

a aludida norma consittucional. Ficou assentado que serla 

retrocesso aprovar-se emenda do Constituinte Farabulini 

um 
, 

Ju-

nl0r: 

GER 20 .01 .0050.5 - (JULl89) 

"Em relação àquilo que foi aprovado na 

Comissão de Sistematização, na Subcomissão do 
.. ' . ..'.'. Poder Judlclarlo e do MlnlsterlO PubllCO, que 

consta do projeto do "Centrão", emenda atualmen 
, .'. . te aprovada. O aue la se dlZ e malS amplo tecnl 

camente, mais perfeito, e representa avanços pro 

cessuais importantíssimos, que eu gostaria de 

assinalar nestes cinco minutos que tenho para 

justificar minha posição. O texto quer substi-

tuir o do S~-I..l eor, que vou ler: "A Justi-
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ça dos Estados deverá instalar juizados espe-

ciais, providos por juízes togados, ou togados 

e leigos, para o julgamento e a execução de cau 

sas cíveis de menor complexidade ... ' Não é 'pe­

quena causa'. O que é uma pequena causa? É aque 

la valor 
~ 

de que tem pouco economlCO ou uma me-

complexidade, 
, . 

de julgada, nor malS facll ser po 

dendo ser julgada malS rapidamente. Prossigo a 

leitura do artigo: , e infrações penalS de ••• 

menor potencial ofensivo, ... ' Não é apenas a 

contravenção, mas também o crime, desde que te-

nha potencial ofensivo menor e, portanto, seJa 

median mais facilmente julgável. Prossigo: • • • 

te procedimento oral ... ' A menção aqui 

sa à oralidade do processo. É o grande 

, 
e expre.§. 

avanço. 

É o julgamento perante o juiz, alí, na hora, da 
-causa pequena, oral, sem preocupaçao, sem uma 

longa tramitação processual. Outra novidade es-
, 

ta neste pequeno artigo, que chamaria a aten-
-çao dos Srs. Constituintes: ' ... perm i tida a 

transação •.• , 
, 

permitido , ou seJa, e que as par-

tes 
, 

cheguem acordo termi e os JUlzes a um para 

nar a demanda. Prossegue: ' ' e o julgamento de re 

cursos por juízes de primeiro grau'. Este tex­

to representa um longo estudo, um longo proce.§. 

so de experimentação realizado em várias partes 

do Brasil, representa este desejo de levar a 

Justiça mais bem perto do povo para que aquela 

pequena causa , de expressão menor, aquela do 

dia-a-dia, possa ser julgada. Isto já foi dis­

cutido e debatido. A emenda do Constituinte Fa­

rabulini Júnior volta a uma expressão já supera 

da da ' e inclui a enas a contra 
-vençao. 

. , . 
malS, uma serle de outras 
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disposições relativas aos juízes de paz, o que 

não tem cabimento, porque fogem ao espírito des 

sa instância de judicatura que estamos querendo 

colocar. É por isso, Srs. Constituintes, que pe 

dimos a rejeição desta emenda e a manutenção do 

texto, porque este representa um avanço muito 

maior" ( "Diário da Assembléia Nacional Consti­

tuinte", abril de 1988, quarta feira, 6, p. 9008). 

Em linhas gera~s, assim, o legislador consti-

tuinte quer dar ao Brasil e ao seu povo, nas chamadas infra­

ções penais de menor potencial ofensivo, um processo que se 

oriente pelos critérios da oralidade, simplicidade, informali 
, . , 

dade, economia processual e celeridade, o que e uma v~to-

ria, pois, configura um avanço considerável no sentido do aper 

feiçoamento da Justiça Criminal, velho anseio do povo brasilei 
, 

ro, como tambem daqueles que, sem interesses corporativistas, 

exercem funções policiais. 

Daí porque a elaboração de um projeto que venha 

a detalhar os Juizados Especiais para Julgamento das Infra-

ções Penais de Menor Potencial Ofensivo deve primar pelo rea­

lismo, que encare as necessidades da sociedade brasileira, com 

suas peculiaridades atuais e futuras, inclusive 

econômica, fator decisivo em qualquer 

de vista os objetivos colimados pelo 

. -
propos~çao, 

legislador 

a realidade 

sem perder 

constituin-

te, entre os quais devem ser alinhados como fundamentais os se 

guintes: a) a possibilidade de acesso direto da pessoa à Justi 

~; b) procedimentos ágeis com a instrução correndo toda peran 

te o juiz; e c) prestação jurisdicional rápida, assegurando re 
, 

curso as partes. 

; 
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Deve, ainda, ser prevista uma estrutura 
, 

malea-

vel, terminando, nos casos malS simples, com a mitigada parti-

cipação do juiz no início da 

ridade judiciária competente 

. ..... .. .... 
lnstruçao crlmlnal, dando a auto-

maior amplitude de instrução crl-

minaI, sem que se deixe resvalar para o campo policial. 

A evolução que se deve pretender é a de que os 

depoimentos prestados nos Juizados Especiais de que se cuida, 

serão únicos e o seu revestimento jurídico termina com a clás­

sica situação de o acusado confessar perante a autoridade po­

licial e negar perante a autoridade jUdiciária, ou, em outras 

palavras, confessa na Polícia e nega na Justiça Criminal. 

E os elementos de prova colhidos pelo Policial 
~. , 

que atendeu a ocorrenCla, tambem pela presteza e fiscalização 

das partes nela envolvidas e do próprio magistrado, deverão 

assumlr caráter probatório e não apenas ter visos informati-

vos. 

Tudo isso propiciará malor acerto e celerida-

de na distribuição da Justiça Criminal, pois o convenclmen-

to do juiz estará estribado em provas claras e vivas no tempo, 

ressaltando-se, finalmente, o menor custo da prestação jurisdi 

cional, com economia para os cofres públicos e ao próprio po-

vo. 

A estrutura a ser projetada 
, 

devera aproveitar, 

pela conversão, parte do que já existe em termos 
~ . 

organlcos, 

dando um primeiro impulso ao Juizado Especial, evitando, na 

prática, a atrofia do importante avanço. Entretanto, -isto nao 
. ..' .. . ..... slgnlflcara presclndlr de recursos para dar condlçoes mate-

riais efetivas aos Juizados Especiais ce que se cuida, de vez 
, 

que e reconhecidamente gritante a falta de aparelhamento do Po 

, 
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der Judiciário. O órgão recursal a ser projetado deverá mos­

trar a cautela em não burocratizar-se o Juizado Especial, fi­

xando-se-lhe uma estrutura leve e eficiente. 

-. , . 
Por flm devera ser conslderada a preocupaçao 

com os "Direitos e Garantias Fundamentais", como previsto no 

artigo 52 da Constituição. 

Nesse sentido, aliás, pode-se afirmar que o Jui 
, 

zado Especial de que se trata sera o principal instrumento a 

assegurar, de fato e de direito, na sua plenitude, os direitos 

individuais, justamente pela sua proximidade com o homem co­

mum, e a sua interação com a Polícia . 

3. Defeitos do Sistema Vigente 

O Juizado Especial, ao certo, vem no bojo de 

todo um processo histórico brasileiro, que está exigindo modi­

ficações na estrutura do Poder Judiciário, porque o modelo vi 
..... . '. . gente nao deu certo, partlcularmente na area crlmlnal, onde 

as críticas do povo e de festejados juristas, e que aludimos 

em especial no nosso "Direito Administrativo da Ordem Pública" 

(Forense, Rio de Janeiro, 2ª edição, 1.986) e em artigos de 

doutrina sobre o Juizado de Instrução Criminal, foram corrobo­

radas por renomados economistas e administradores da Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas da Universidade de são Pau­

lo (FIPE/USP), que, em 1987, na análise e elaboração de alguns 

indicadores econômicos e SOClalS para o 

abordaram o tema: "índice de Segurança 

da - Indicadores de Crime e Violência". 

! 

Estado de são Paulo, 

Pessoal e da Proprieda 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89 ) 
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A pedido da Secretaria Especial de Planejamen­

to da Presidência da República - SEPLAN, realizou-se, então, 
'" '. . um trabalho de folego que resultou no "Relator1o F1nal", com 

cento e oitenta e seis (1 86) laudas, nas quais não se pode di­

zer que houve apenas o exercício de teorias jurídicas ou socie 
, . 

10glcas, mas provou-se, matematicamente, que enorme quantidade 

de ações pena1s - mais de um terço (1/3) - - . nao sao aprec1a 

das devido à fatores diversos, como extinção da punibilidade, 
. ....... .' . prescr1çao, arqu1vamento de 1nquer1tos, etc, tudo 1SSO sobre 

o universo das ocorrências pOliciais que chegam à Justiça Cri­

minal. 

, , '. , . 
Mas ha aquelas - e 1SSO e publ1CO e notor10 

que não chegam, cerca de dois terços (2/3). A resposta advinda 

de estudos sérios, comparados com outros países, mostra que 
, . 

fundamentalmente a or1gem do erro esta no verdade1ro afastamen 

to do Poder Judiciário em relação ao início da instrução cri­

minal, sendo o restante mero acessório ou decorrente, estando, 

pois, errônea a conhecida expressão "A Polícia prende e a Jus 

tiça solta". 

Como ilustração da realidade que v1vemos, perml 

te-se reproduzir trecho do mencionado trabalho, com a 

te colocação: 

segu1n-

"Numa formulação preC1sa e dramática da 

percepção generalizada de medo e 
. 1nsegurança, 

frente à escalada da criminal idade violenta, o 

poeta AFFONSO ROMANO DE SANT'ANA não hesitou em 

evocar imagens de uma guerra civil, 

tos de marginais avançam contra uma 

uma pOlítica excludentes: Há uma 

, . 
onde exerCl 

sociedade e 

guerra nas 

ruas e o Gov · não interfere ... Os pobres 

• 
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...... . , . 
sao assaltados pelos mlseravelS. Quando 

se tornarem todos urna classe, ou quando 

eles 

tive-

rem 'consciência de classe', virão contra o ou 

tro lado ... Há um exército de 30 milhões esca­

lando os muros de Roma (Cf. relato no Jornal do 

Brasil, 25.11.79". 

Na parte que respeita ao Poder Judiciário, com 

efeito, o Juizado Especial para Julgamento das Infrações Pe­

nais de Menor Potencial Ofensivo é o caminho certo e seguro pa 

ra reverter tamanho quadro de impunidades e desmandos, 

res do medo e da insegurança que todos padecem, seJam 

gerado 
. rlCOS, 

, 
sejam pobres. Ate agora, para combater esses males da socieda-

. , . 
de o Estado tem procurado dar malS Pollcla, modernizando-a 

com estrutura mais ágil e eficiente. Mister se torna dar malS 

Justiça, igualmente, modernizando-a para atender a dinâmica da 

sociedade. É chegada a hora de tal ocorrer. 

4. Inovações Principais 

A instituição do Sistema de Juizados Especiais 

para Julgamento das Infrações Penais de Menor Potencial 

sivo, dado os seus princípios inovadores (infra n~ 2), 

ca a supressão do anacrônico e desnecessário inquérito 

Ofen-

impli­

poli-

cial, adotando-se a instrução criminal total perante a Justiça 

Criminal, sem transformar, contudo, o juiz em pOlicial e vice-
, . 

vesa, corno se vera proxlmamente. 

Deve, bem por isso, disciplinar-se a produção 

da prova em 
. , . 

contradltorlo regular, perante o Juiz Especial, con 

ferindo-se as malS seguras garantias de defesa, dentro da sim-

plificação da ação penal, com a adoção do rito oral e sumarís­
/' 

slmo. 
/' 

,( 
) 

/ 
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Deve ser enquadrada na competência dos Juiza­

dos Especiais de que se trata as infrações pena~s de correntes 

de acidentes de veículos e de acidentes do trabalho, verdadei 

ros flagelos que se abatem, hoje, sobre o povo brasileiro e 

a da Justiça, com procedimen 'o . . que emperram a maqu~na pol~c~al e 

tos duplos, caros, burocratizados e, bem por isso, lentos. 

. - , Da pr~sao em flagrante deve ser exclu~do aquele 

que socorre a vítima e, de imediato, 
, ,. 

apresenta-se a Pol~c~a ou 
, 
a Justiça Criminal, evitando ser ele lançado, imerecidamente, 

à prisão em meio a toda espécie de delinquentes, que, não rara 

mente, . ..... . .'. submetem-no a s~tuaçoes constrangedoras ~nace~tave~s, co 

mo sabido. 

5. Discriminação de Funções Policiais e as dos Juizados Espe­

ciais para Julgamento das Infrações Penais de Menor Poten­

cial Ofensivo 

Como tem sido repetido até aqu~, deve cuidar­

se de não transformar o Juiz Especial em Policial, coibindo­

se, de outro lado, gue o Policial se arrogue à condição de 

Juiz, . -'. . 
s~tuaçao ult~ma essa gue, no modelo v~gente, vem ocorren 

do, cada vez mais, com o órgão policial, gue é auxiliar da re­

pressão criminal, negando essa condição peculiar para guerer 

sobrepor-se à Justiça Criminal, deixando de lado o seu papel 

estatal próprio que é o da só investigação criminal, diante 

da ocorrência atendida ou por requisição da autoridade judi-
.' . 

c~ar~a competente. 

Mas, de qualquer modo, o projeto de tais Juiza­

dos Especiais deve ter a preocupação do fortalecimento das 

Instituições Policiais, gue livres de grande parte dos verda­

deiros entraves burocráticos-car elas 

GER 20.01.0050.5 - (JULl89l 
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infrações penais previstas em lei, poderá voltar os seus meios, 

com ma10r ênfase e propriedade, a atividade fim, seJa ostensi­

va, investigatória ou técnica-científica. 

A valorização do policial de rua, mola mestra 

da POlícia, deve ser objetiva perseguido de gualguer projeto 

dos Juizados Especiais de gue se trata. Eles dependerão em boa 

parte do atendimento direto e perfeito da ocorrência, sem 1n-

terpostos organismos policiais. Isso levará ao aperfeiçoamen 

to técnico-profissional dos policiais, com melhoria no enS1no 

dos dois segmentos policiais, isto é, do civil e do militar, 

previstos no projeto de Constituição, aprovado no primeiro tur 

no. Perceber-se-á isso com a importância do contato direto e 
-pessoal com o Juiz Especial, p01S, 

, . . 
sera o pol1c1al que, se nao 

V1U o fato por certo chegou ao local poucos momentos d e pois, 

tendo contato estreito com a situação que se afigurou e, por-

tanto, deve saber, com precisão, o que fazer e o que fez. 

Mas, repete-se, deve ser resguardada a figura 

do Juiz que, conforme a tradição brasileira, não deve adentrar 

a área de competência policial, o que zelará o seu respectivo 
, -orgao censor. 

Em outras palavras, aSS1m, 
, 

poder-se-a 

buir as funções, 
. , 

al1as, corno previsto no Projeto de 
, 

Rao, nos idos de 1935: 

A) POLiCIA: 

L Atendimento da 
h 

Ocorrencia; 

distri­

Vicente 

2. Diligências e Investigações Preliminares, 1-

mediatas; e 

3. Investigaç -es ordenadas pelo Juiz. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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B) JUIZ ESPECIAL: 

1. instauração e Instrução do processo; 

2. Preparo para o Julgamento; 

3. Julgamento; e 

4. Execução. 

6. Urna Proposta de Lei dos Juizados Especiais para o Julgamen­

to das Infrações Penais de Menor Potencial Ofensivo 

Daí ser oferecida esta proposta de regulamenta 
-çao do texto constitucional. 

Valemo-nos, para tanto, da estrutura contida 

na Lei n Q 7.244, de 7 de novembro de 1984, que dispõe sobre a 

criação e o funcionamento do Juizado Especial de Pequenas Cau­

sas Patrimoniais, Juizado esse que, ao lado do Juizado Infor-

mal de Conciliação, tem alcançado merecido sucesso 

Estado e nos demais que os adotaram, por fiéis aos 

em nosso 
. ,. 

pr~nc~p~os 

que nortearam a sua, agora, previsão no texto constitucional 
. '. e que os torna obr~gator~os. 

, . . 
Nossa proposta, pelo obv~o, adapta tal le~ pro 

cessual civil às peculiaridades processuais penais, no que nos 

valemos de outros estudos a respeito daqueles mestres e insti 

tuições de início indicados 
, . ~ 

exper~en 

. '. . 
c~a propr~as e alhe~as. 

em O~~ d e O vt I);\. ~ de 989 

\ 
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LEGISLACAo ·CITADA. 'ANtXADA PELA COORDtNACAo 
i 

DAS 'COMISSOt S PERMANENTES 

S'?wr:~r!!!!!}~~ 
1118 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

~ -- - .. .. - - - . - - .. -- - - - .. .. .. - .. .. .. .. . ~ . . 
Capitulo 111 

DO PODER JUDICIARIO 

Seçáo I 
Disposições Gerais 

Art. 98. A União, no Dlstnto Federal e nos Territonos, e os 
Estados criarâo: 

I _ jUlZildos espeCiais, providos por jUizes togados, ou to­
gados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento 
e a execução de causas clveis de menor complexidade e infra­
ções penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedi­
mentos oral e sumarilssimo, permitidos. nas hipóteses previstas 
em lei , a transaçao e o julgamento de recursos por turmas 
de JUIzes de primeiro grau; 

.. .. ... .. .. .. . . . -. -. ' - - - - . . _. _. - . . .. .. .. .. - .... ... -. .. .. - -, . .. - . . . . . 
Seçáo /I 

Do Supremo Tribunal Federal 

- . -_ ... -_ .. --_ ....... .... .. ........ . 
Art. 103. Podem propor a açao de inconstitucionalidctde: 

I - o PreSidente da Republica; 

11 - d Mesa do Senado Federal, 

111 - a Mesa da Camara dos Deputado~; 

IV - a Mesa de Assembleia Legislativa; 

V - o Governador de Estado; 
VI - o Procurddor-Geral dd Republlca; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogado~ do 
Bra51i ; 

VIII - partido polltlco com representaçao no Congre,so 
NaCional; 

IX - confederaçao 5indical ou entidade de classe de am­
bito nacional. 

~ I O Procurador-Gerdl da Republlca devera ser previa­
mente ouvido nas dÇoe, de InconstitUCionalidade e em todos 
os proce5sos de competencia do Supremo Tnbunal Federal. 

* 2" Declarada d inconstitUCionalidade por om lssao de 
medida para tornar efetiva norma constitucional, sera dadd Clen­
cla ao Poder com petente para a adoça0 das providencias neces­
sanas e. em se tratando de órgao administrativo, para faze-lo 
em trinta dias. 

§ 3° Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a in­
conslltucionalidadp. em tese, de norma legal ou ato normativo, 
ci tara. previamente, o Advogado-Geral da União, que defendera 
o ato ou texto impugnado. 

~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. _ _ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. _ _ .. h • • • • • • _ 

• 

• 
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LEI NQ 7.244, de 07 de novembro de 1 984 . I 
Dispõe sobre a criação e o funcionamen 
to do Juizado Especial de Pequenas Caü 
sas. 

o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
segui nte Lei: 

I 

DIsPosrçOES GERAIS 
I . 

Art : 19 - Os Juizados Especiais de Pequenas Cau 

cri ados nos Es ta sas, õrgãos da Justiça ordinãria, poderRO ser 
do s, no Distri to Federal e no s Territórios, 
julgemento, por opçâ o do autor, das causas 

para processo e 
de reduzido valor 

econõmico. 

Art. 29 - O processo, perante 'b Juizado Esp~ 

cial de Pequenas Causas, orientar-se-ã pelos critérios da ora 
lidade, simplicidade, informalidade, economia processual e c~ 
leridade, buscando sempre ·que posstvel a conciliação das par 
teso 

Art. 39 - Cons ideram-se causas de reduzi do va 
lor econômic o as que versem SObre direitos patrimoniais e de 
corram de pedi do que, ã data do -ajui zamento, não exceda a 20 
(vinte) vezes o salãrio·mtnimo vigente no Pats e tenha por ob 
jeto: 

I - a condenação em dinheiro; 

11 - a condenação a entrega de coi sa certa móvel 
ou ao cumprimento de obrigação de fazer, a cargo de fabrican 
te ou fornecedor de bens e serviços para consumo; 

111 - a desconstituição e a declaração de nulida 
de de contrato relativo a coisas móveis e semoventes. 

§ 1 Q - Esta Lei não se apl ica as causas de na 
tureza alimentar, falime~tar, fiscal e de interesse da Fazen 
da Publica, nem às relativas a acidentes do trabalho, a rest 
duos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 
patrimonial . 

§ 29 - A opçao pelo procedimento previsto ne~ 

ta Lei importarã em renuncia ao credito excedente ao limite 
estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de concil ia 
çao . 

11 

DO JUIZ, DOS CONCILIADORES E DOS ~RBITROS 

Art. 49 - O Juiz dirigirã o processo com ampla 
liberdade para determinar as provas a serem produzidas, para 
apreciã-la s e para dar especial valor às regras de experiencia 
comum ou tecnica. 

A r t. 5 9 - O J u i z a d o t a r ã em ca da c a s o a d e c i são 

que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais 
da lei e às exigencias ~o bem comum. 

I 

I 
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Art. 69 - Os concil iadores sio auxiliares da Jus 
tiça para os fins do art. 22 desta lei, recrutados preferent! 
mente dentre bachareis em Direito, na forma da lei local . 

Art . 79 - Os ãrbitros serão escolhidos dentre ad 
vogados indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

111 

DAS PARTES 
Art. 89 - Não poderão ser' partes, no proce.sso 

instituído nesta lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas 
de direito pUbl ico, as "empresas pUbl icas da União, a massa ta 
lida e o insolvente civil. 

§ 19 - Somente as pessoas físicas capazes serao 
admitidas a propor ação perante o Juizado Especial de Pequenas 
Causas, ex cluídos os cessionãrios de direito de pessoas jurI 
dicas. 

§ 2Q - O maior de 18 (dezoito) anos poderã ser 
autor, independentemente de assistencia, inclusive para fins 
de conciliação. 

Art. 99 - As partes comparecera o sempre pessoa!. 
mente, pode~do ser assistidas por adv ogado. 

\ 

§ 19 - Se uma das partes compare ce r assistida 
por advogado, ou se o reu for pessoa jurídica ou firma indiv~ 
dual, terã a outra parte, se quiser, assistencia judiciãria I prestada por ~rgão instituído junto ao J~ iza do Especial de Pe 

~ 

quenas Causas, na forma da lei local. 

§ 29 - Se a causa apresentar questões compl ex as, 
o Juiz alertarã as pattes da conveniência do patrocínio por ad 
vogado . 

§ 39 - O mandato ao advogado poderã ser verbal, 
salvo quanto aos poderes especiais. 

§ 49 - O réu, sendo pessoa jurídica ou titular 
de firma individual, poderã ser representado por preposto cre 
denciado . 

Art. 10 - Não se ad miti rã, no processo, qualquer 
forma de intervenção de terceiro nem de ass istência. Admitir­
se-ã o litisconsórcio. 

Art. 11 - O Ministério Publico intervirá nos ca 
sos previstos em lei . 

IV 

DA COMPETENCIA 

Art. 12 r com petente, para as causas previ~ 
tas nesta Lei, o ui zado do f o ro: 

I I - do dom i cilio do reu ou, a critéri o do au I tor, do local onde aquele exerça at i vidades profiss ionai s ou 
econô micas ou ma n t e nha esta be leci mento , filial, agênc i a, s ucu::: 
sal ou ('scri tõrio; 
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11 - do l~gar onde a obrigação deva ser satisfe.!.. 

ta; 

fato. nas 
III - do domicT~io do autor ou do local do ato oul 

açoes para reparaçao de dano de qualquer natureza. 

Parãgrafo unico - Em qualquer hipótese. pode rã 

a aça o ser propo s ta no foro previsto no inciso I deste artigo. 

V 

DOS ATOS PROCE SSUAIS 

Art. 13 - Os atos ' processuai s serao püb1 i cos e 

poderão real izar-se em horário noturno. conforme dispuserem as 

normas de organização jUdiciária. 

A r t. 1 4 O s a tos p r o c e s s ua i s s e r a o vã 1 i dos sem 

pre que preencherem as finalidades para as quais forem real.!.. 

zados. atendidos os criterios ir.dicados no art. 29 desta Lei. 

§ 19 - Não se pronunciarã qualquer nul idade sem 

que tenha havid o prejuizo. 

§ 29 - A prática de atos · processuais em outras 

comarcas poderã ser solicitada por qualquer meio idõneo de co 

municação. 

§ 39 - S'erã o objeto de registro escri to excl u 

sivamente os atos ~avidos . por es senciais . Os atos realizado s 

I 
em audiência de 'instrução e julgamento deverão ser gr~vados em 

fita magnetica ou equivalente. qUI; sera inutilizada apos o trãn 

'sito em julgado da decisão. 

I 

§ 49 - ·As normas lo ca i s di sporão sobre a canse r 
-vaçao das peças do processo e demai s documentos que. o instruem. 

V I • 

DO PEDIDO 

Art. 15 - O processo instpurar-se-ã com a apr~ 

sentação do pedido. escrito o~ oral. ã Secretaria do Juizado. 

§ 19 - Do pedido constarão, de forma simples e 

em 1 i nguage m acessivel : 

I - o no me. a q'ual i fi cação e o endereço das pa.!:, 

tes; 

11 - os fatos e fundamentos. em forma sucinta; 

111 - o objeto e seu valor. 

..... § 29 - r licito formular pedido generico qua n 

do nao for possivel determi nar, desde logo. a extenção da obri 

gaçao. 

§ 39 - O pedido oral serã reduzido a escrito p~ 

1 a Secretari 2 do Jui zado. podendo ser ut i 1 i zado o si s tema de 

fi chas ou f ormul ár ios impressos. 

§ 49 - O Secretário sera necessariamente bach a 

re1 em Direito. 

Art. 1 6 - Os ped idos mencionados no art . 39 desta 

Lei poderão ser alternativos ou cumulados; ne s ta u 1 t i ma hip~ 

te se. desd e que conexos e a soma nao ult rapas se o 1 imite fixa 

d o naquele dispositivo . 

I 

I 
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Art. 17 - Registrado o pedido, indepe"dentlme~ 

I 
te de distribuição e autuação, a Secretaria do Juizado design!, 
rã a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de lO ' (dez) 

dias. 

I 

I 

Art. 18 - CompHecendo inida1.nlente ambas as par. 
tes, instaurar-se-á, desde logo, a sessão de conciliação, dis 
pensados o registro privio do pedido e a c1t~ção. 

Parágrafo unico - Havendo pedi dos contrapostos, 
poderá ser dispensada a contestação formal e ambos serão apr! 
ciados na mesma sentença. 

V I I 

DA S CITAÇOES E INTIMAÇOES 

Art . 19 - A citaçâo far-se-ã por correspondê~ 

cia, com aviso de recebimento em mãos próprias, ou, tratando­
se de pessoa juridica ou firma individual, mediante entrega ao 
encarregado da recepção, que serã obrigatoriamente identific~ 
do, ou a inda , sendo necessãrio, por ofi ci al de justiça, inde 
pendentemente de mandado ou car~a pre ca tória. 

§ li> - A citação conterã cópia do pedido ' in2. 
cial, dia e hora para comparecimento do citando ~ advertên cia 

de que, não comparecendo, considerar-se-ão verdadeiras as ale 
gaçoes iniciais e será proferido julgamento de plano. 

§ 29 - Não se fará citação por edital. 

§ 39 - O comparecimento espontãneo suprirá a 

falta ou nulidade da citação. 

Art. 20 - As intimações serão feitas na forma 
prevista para a citação~ ou por qualquer outro meio idôneo de 
comunicação. 

§ 19 - Dos atos praticados na audiência consi 
derar-se-ão desde logo cientes as partes. 

§ 29 - As partes comunicarão ao juizo as mudan 
ças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando - se 
eficazes as intim ações enviadas ao local anteriormente indica 
do, na ausência da comunicação. 

V I I I 

DA REVELIA 
Ar t. 21 - Não comparecendo-o 

de conciliação ou a audiência de instrução 
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no 

-demandado a sessao 
e julgamento, rep~ 

pedido inicial, sal 
vo se o contrãrio resultar da convicção do Juiz. 

IX 
-> 

DA CONClLIAÇIl:O E''tJ..(): JU1Z0 ARBITRAL 

Art. 22 - Aberta a sessão , o Juiz esclarecerã 
as partes presentes sobre as vantagensda conciliação, mostra~ 

do-lhes os riscos e as conseqUências do litigio, espe Cialme~1 
te quanto ao disposto no § 2Q do art. 39 desta Lei. 

. -
Art. 23 - A conci 1 i ação serã conduzida pelo Jui z 

ou por 'coneil iador sob sua orientação. 

I 
,.....--. ......., 

, / , .... • - ! ~.'. " 
. • . ~ ".1 

... ;~-' 

't i) 
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Paráqrafo único - Obtida a 
reduzida a escrito e homologada pelo Juiz, 

conciliacão, será 
mediante sentença 

com eficãcla ~e título executivo. 

Art. 24 - Não comparecendo o demandado, o Juiz 
proferi rã sentença. 

Art. 25 - Não obtida a concil iação, as partes 
poderão optar, de comum acordo, pelo juizo arbitral, na forma 
prevista nesta Lei. 

Parágrafo único - O juizo arbitral considerar­
se-a instaurado, independentemente de termo de compromisso, 
com a escol ha do ãrbi tro pel as partes, fazendo o Juiz, caso nao 
esteja o mesmo presente, sua convocaçao e a imediata designa 
ção de data para a audiência de instrução. 

A r t. 26 - O á r bit r o c o n d u z i r á o p r o c e s s o com os 
mesmos cri terios do Jui i, na forma dos arts. 49 e 59 desta Lei, 
podendo decidir por eqÜidade. 

Art. 27 - Ao termino da instrução, ou nos 5 (ci!!, 
co) dias subseqUentes, o ãrbitro apresentará o laudo ao Juiz 
para homologação por sentença irrecorrivel. 

X 

DA INSTRUÇAO E JULGAMENTO 

Art . 28 - Não instituido o juizo arbitral, pro 
ceder-se-ã imediatamente ã audiência de instrução e julgame!!, 
to, desde que não resulte prejuízo para a defesa. 

Parãgrafo unico - Não sendo possível a realiza 

çao imediata, serã a audiência designada para um dos 10 (dez) 
dias subseqUentes, cientes desde logo as partes e testemunhas 
eventualmente presentes. 

Art . 29 - Na audiência de instrução e julgame!!, 
to serao ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, 
proferida a sentença. 

§ 19 - Serão decididos de plano todos os inci 
dentes que possam interferir no regular prosseguimento da au 
diência. As dem ais questõe s serão decididas na sentença. 

§ 29 - Sobre os do cumentos apresentado s ~r uma 
das partes, man ifestar-se-ã imediatamente a parte contrãria, 
sem interrupção da aud iência. 

Art . 30 - O disposto neste capitulo aplica -se 
tambem quando se tratar de credor munido de titulo executivo 
extrajudicial. 

§ 19 - Obtida a conciliação entre as 
r a proferida a sentenç a homologatõr~a prevista no 
único do art. 23 desta Lei. 

partes, s!, 
parãgrafo 

§ 2-9 - Não 
da ó sentença prevista no 

comparecendo o devedor, 
art. 24 desta Lei. 

sera prOfer2.1 

§ 39 - A sentença valerã como titulo executivo 
judicial . 

I 

I 

, 
I 
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- . XI 

DA RESPOSTA 00 Rfu 

Art. 31 : A contestação. que ser~ oral ou escri 
ta, conterã toda a matéria de defesa, exceto arg~ição de sus 

peição ou impedimento do duiz, que se processará na forma da 
legislação em vigor. 

Art. 32 - Não se admi ti rã a reconvençao. r 1 í 
cito ao reu, na contestação, formular pedido em seu favor, nos 
1 imi tes do art. 39 desta Lei, desde que fundado nos mesmos fa 

tos que constituem objeto da controvérsia. 

Parãgrafo unico - O autor poderã responder ao 
pedido do reu na própria audiência ou requerer adesignaçjo de 

nova data, que serã desde logo fixada, cientes todos os prese~ 

teso 

X I I 

DAS PROVAS 

Art. 33 - Todos os meios de prova moralmente l~ 

gitimos, ainda que não especificados em lei, são hábeis para 

provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes. 

Art. 34 - Todas as provas serao produzidas na 

audiéncia de instrução e julgamento, ainda que não requeridas 

previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que conside 

rar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

Art. 35 - As testemunhas, até o máximo de 3 

(três) para cada parte, comparecerão ã audiéncia de instrução 
e julgamento, levadas pela parte que as tenha arrolado, inde 

pendentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for re 

querido. 

§ 19 - O requerimento para intimação das test! 

munhas sera apresentado ã Secretaria no mínimo 5 (cinco) dias 
ante s da audiên c ia de instrução e julgamento. 

o Juiz pOderã 

necessãrio, do 

§ 2\> -.;J ã o c o m p a r e c e n d o a te s: tem u n h a i n t i ma da, 
determi nar sua imedi ata condução, va 1 endo-se , se 

concurso de força publica. 

Art. 36 - Quand o a prova do fato exigir, o Jui z 
pod e rã inquirir técnicos de sua confianç a, pe rm i t id a â~ pa rt es 
a apresentaçã o de parecer técnico . 

Parãgrafo unico - . No curso 'da aud iê nc ia, pod! 

rã o Juiz, de ofici o ou a requerimento da s pa rtes, r eal izar i n~ 

I 

peçã o em pessoa s ou coi s as, ou det e rminar qu e o faça pess oa de 

sua confian ça, que lhe relatarã informalm ente o ve rif ic ad o . 1 
Art. 37 - A prova ora 1 na o serã redu zi da a e s 

cri t o , de ve ndo a senten ça refer i r, no ess enci al, os informe s 
trazidos no s depoimento s . 

I 

.-, 
'v 'v ." 

~
: . 
o 
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XIII 

DA SENTENÇA 

Art. 38 - A sentença mencionará os elementos de I 
convicção do Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes ocor 
rido s em audiência, dispensado o relatório. 

Parágrafo único - Não se admitirá sentença con 
denatória por quantia il;quida, ainda que generico o pedido. 

Art. 39 - r inefi caz a sentença condenatória na 
parte que exceder a alçada estabel ecida nesta Lei. 

Art. 40 - A execuçao da sentença será proce ss~ 

da no juizo ord i nário competente. 
XIV 

DO RECURSO 
Art. 41 - Da sentença, excetuad a a homologatQ 

r ia de conciliação OtJ laudo arbitral, caberã recu rso para o pr~ 

prio Juizado. 

§ 19 - O recurso sera jul gado por turma compo~ 

ta de 3 (três) juizes, e m exer c icio no primeiro grau de jur i~ 

dição, reun~do s na sede do Juizad o. 

§ 29 - No recur so as partes ser ao obri gatori~ 

mente representadas por advogado. 

Art. 42 - O recurso serã oposto no prazo de 10 

( dez ) d i as, c o n t a dos d a c i ê n c i a d () se n te n ç a, po r p e t i ç ã o e s c r.!.. 
ta, da qu a l cons tarã o as razoes e o pedid o do recorrente. 

§ 19 - O preparo se rã feito, independentemente 

de intimação, na s 48 (quarenta e oito) horas seguintes ã int~r 
po sição , sob ~ n a de deserção. 

§ 29 - Após o pr eparo , a Secretaria inti marã o 

re cor r i do parõ oferecer re sposta escrit a no prazo de 10 (dez) 

dia s. 

Art. 43 - O re cur so ter ~ somente efeito de volu 

tivo, podendo o Jui z dar-lhe efeito sus pensi vo, para evitar da 

no irreparãvel para a parte. 

Art. 44 - As partes pod erão requer e r a tra nscri 

çao da gravação da fita magnetica a que alude o § 39 do art . 
14 de'sta Lei, correndo por conta da re querente as despesas res 

pectivas. 

Ar t. 45 - As parte? serao intimadas da data da 

sessao de julgamento. 

Art. 46 - Se a se ntença for confirmada pelos pr~ 

prios fundame ntos , a súmul a do julgamento servirã de acõrd ~ o. 

XV 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO 

I 

Art . 47 - Caberã o embarg os de de cl aração qua~ 

do, na sentença ou acordão, houver obscuridade, contradlç ão, \ 

omissão o u dúvida. 

- Parãgrafo úni co - Os erro s materiais podem ser 

corrigidos de oficio. 

, 



. . 

• 

1 
• 

1 
• 

• 

1 

GER 20.01.0050.5 

Art. 48 " Os embargos de dpclereçio sereo opo~ 
tos por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, co;1 
tedos da ciencie da decisão . 

Art. 49 ' Quando opostos contre sentença, os em 
bargos de declaração suspender~o o prazo para o recurso . 

XVI 

DA EXTINÇAO 00 ~OCESSO SEM JULGAMENTO DO MtRIT O 

Art. 50 - extingue-se o processo, alem dos ca 
sos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qual 
quer das audiências do processo; 

II - quando inadmisslveis o procedimento insti 

tUldo por esta lei ou seu prosseguimento apõs a conciliação; 

111 - quando for reconhecida a incompetência ter 
ritoria]; 

IV - quando sobrevier qu a lquer dos im pedimentos 
previ stos no art. 89 desta lei; 

V - quando , falecido o au tor, a hab ilita çã o d~ 
p e n d e r de se n te n ç a ou nã o se d e r no p r a z o de 30 (t r in ta ) d i as; 

VI - quando, f alec id o o reu, o autor nã o promQ, 
ver a ci tilção dos sucessores no praz o de 30 (tri nta) di as da 
ciência do fato. 

§ 19 - A exti nção do processo i ndependerã, em 
qualquer hipõtese, de previa intimação pessoal das partes . 

§ 29 - No ca so do inciso I, quando comprovar que 
a ausênc i a decorre de força maior, a parte poderã ser isentada, 

pelo Jui z, do pagamento da s custas . 

x V I I 

DA S DESPESAS 
Art. 51 - O a ces so a o Jui zad o de Pequ ena s Ca~ 

sas independerã, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento 
de custas, taxas ou despesas. 

Art. 52 - O preparo do recurso, na forma do § 

19 do art. 42 desta lei. compreenderã todas as despesas proce~ 

suais, in c lusive aquelas dispensada s em primeiro grau de juri~ 
dição, ressalvada a hipõtese de assistência judiciãria gratu~ 

ta. 

Art. 53 - A sentença de prime iro grau nao con 
denarã o vencido em custas e honorãrio s de ad vog ado, res s alva 

do s os caso s de litigãncia de mã-fe. Em segund o grau, o reco! 
r ente, vencido , pagarã as cu st a s e honorã rio s de ildvogado. que 

se rão fi xados entre 10% (dez por cento ) e 20%( vi nte por cento ) 
do va 1 ar de conden açã o ou, não havendo condenaç ão, do valor cor 
rigid o da causa. 

r 

I 
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I 
XV II I 

DISP~SIÇOES FINAIS 

Art. 54 - Não se instituirã o Juizado de Pequ! 

nas Causas sem a correspondente implantação das curadorias ne 
cessãrias e do serviço de assistência judiciãria. 

Art. 55 - O acordo extrajudicial, de qualquer 

natureza ou valor, poderã ser homologado, no juizo competente, 

independentemente de termo, valendo a sentença como título exe 

cutivo judicial. 

Parãgrafo único - Valerã como titulo executivo 

extrajud ici al o acordo celebrado pela s partes, por instrumento 

escrito, referendad o pelo órgão competente doMinisterio PÚbli 

co. 

Art. 56 - As normas de organização judiciãria 

local poderão: 

I - estender a conciliação prevista nos arts. 

22 e 23 a causas não abrangidas nesta lei; 

JI - criar colegiados constituidos por juizes em 

e xercicio no primeiro grau de jurisdição e atribuir -lh es com 
pet incia para os recursos interpostos contra dec isões profer! 
da s em pequen as causas não pro cessa das na forma desta Lei. 

Art. 57 - Nãc se admitirã ação rescisória nas 

caysass ujeit as ao procedimento instituido nesta lei. 

Art. 58 - Esta Lei entra em . vigor na data de 

sua publi cação . 

A r t. 59 - ·R e vo g a m - s e as di s p o s i ç õ e sem c o n t r ã 

rio. 

07 de novembro de 1 984; 

/" " d. 

Brasilia, em 

Ind ependência e 96Q da Repú!lli ca. 

JOÃO FIGUEIREDO 

lbrabim Abi-Ackel 

I 

I 
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FTn , 24/05/90 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defi~ Pub ique-se. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇJ\'á E JVSTlçA E DE REDAÇÃO 
President 

OF . Nº 57/90 - CCJR 
, 

Brasilia, 16 de maio de 1990 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o parecer 
do relator, Deputado Ibrahim Abi-Ackel, pela inconstitucionalida 
de do Projeto de Lei nº 1 . 129/~ - do Sr . Jorge Arbage, razão pe 

~ 

la qual solicito a Vossa Excelencia, nos termos regimentais, au-
torizar a desapensação dos Projetos de Lei nºs 1.480 ~ 1 . 534, 
1.708t/ 2 . 324, 2 . 373, 2 . 959, 3 . 698 / e 3 . 883 ( de 1989. '" - , "... -

Tambem em decorrencia da aprovaçao do refe 
rido parecer, solicito a V. Exa . autorizar a apensação dos Proje 
tos de Lei nºs 1.708/89 - do Sr . Manoel Moreira; 3.698/89 do 
Sr . Nelson Jobim; e 3 . 883/89 - do Sr. Gonzaga Patriota, ao Proje 
to de Lei nº 1 .480/89 - do Sr . Michel Temer, para os quais a Co­
missao adotou substitutivo . 

Esclareço ainda que, por terem o parecer 
aprovado pela inconstitucionalidade, deverão ser arquivados, pos 
teriormente, os Projetos de Lei nºs 1.534/89 - do Sr. Carlos Car 
dinal; 2.324 e 2 . 959, de 1989 - do Sr . Daso Coimbra; 2 . 373/89 
do Sr. Luiz Soyer; e 1 . 129/88 - do Sr . Jorge Arbage . 

Na oportunidade, renovo a V. Exa . prote stos 
de elevada estima e distinta consideraçao . 

~'l~~ Deputado T EODORO ~ENDE~ 
Presidente 

, ~ 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 

~ 

DD . Presidente da Camara dos Deputados 
N e s t é 
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